
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA AÇUCENA 
 
 
Ao Exmo. Sr. Karlo Aurélio Vieira do Couto,  
Presidente da Câmara Municipal de Cariacica – ES. 

 

A Excelentíssima Vereadora Açucena, no uso de suas prerrogativas as quais são 

conferidas, nos termos do art. 43, inc. VI, “e” e 106, §1º, inciso II, ambos da Resolução nº 

378/91 (Regimento Interno da Câmara de Cariacica), vem à presença de Vossa Excelência e 

demais pares requerer que depois de ouvido o plenário e aprovado, a realização do que se 

segue: 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO __/2025 

 

EMENTA: CONCEDE A "COMENDA JOÃO 
BANANEIRA" À BATALHA DO GARCIA, EM 
RECONHECIMENTO AO FOMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL REALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
CARIACICA. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

prerrogativas regimentais e o que lhe confere o art. 14, inc. XX, da Lei Orgânica do 

Município.  

DECRETA:  
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Art. 1º. Fica concedida a "Comenda João Bananeira" à Batalha do Garcia, pelo 

relevante fomento artístico e cultural ao Município de Cariacica-ES. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º. Registre-se, publique-se e arquive-se.   

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini,  

17 de junho de 2025. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A Batalha do Garcia, idealizada pelo Coletivo Enegrecer em 2023, constitui um 
projeto cultural de extrema relevância para Cariacica, merecedor da Comenda João 
Bananeira. Criada para homenagear a memória do jovem rapper Garcia Gam, a iniciativa vai 
além das competições de rimas, promovendo o letramento racial entre a juventude negra 
do bairro Padre Gabriel, neste município. 

Através de batalhas que abordam temas como identidade negra, vivência na 
periferia e direitos da população jovem, o projeto se transformou em importante 
ferramenta de educação e empoderamento.  

A concessão da comenda representaria não apenas o reconhecimento deste 
trabalho, mas também um incentivo crucial para sua continuidade e expansão. Ao premiar 
a Batalha do Garcia, estamos valorizando iniciativas que combatem o racismo estrutural 
através da arte, além de preservar a memória de importantes figuras da cultura local.  

A comenda serviria ainda como estímulo para que outros coletivos desenvolvam 
projetos semelhantes, fortalecendo a rede de cultura negra em nosso município. Neste 
contexto, a premiação cumpriria plenamente seu objetivo de incentivar os movimentos 
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culturais que emergem das periferias, reconhecendo seu papel fundamental na construção 
da identidade cultural de Cariacica e na transformação social de nossas comunidades. 

 
 
 
 

ILONA AÇUCENA CHAVES GONÇALVES 
Vereadora – Partido dos Trabalhadores 
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